
PROCESSO Nº: 4.513-6/2012
PROCEDÊNCIA: ONG MOVIMENTO ORGANIZADO PELA MORALIDADE 

PÚBLICA E CIDADANIA – MORAL
DENUNCIADA: DÍNAMO CONSTRUTORA LTDA
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

I – Considerando a certidão de folhas 615, da lavra da Coordenadoria 
de Expediente deste Tribunal, no sentido de que a empresa Dínamo Construtora 
Ltda não recebeu o Ofício 1163/2012/TCE-MT/DN, na medida em que o mesmo foi 
recusado pela  recepcionista,  NOTIFIQUE-SE referida empresa  via  Edital,  para 
que no prazo de até 15 dias manifeste-se sobre o teor dos documentos de folhas 
605 a 610.

II – Por cautela, notifiquem-se os advogados da referida empresa, Dr. 
Rafael Costa Bernardelli, OAB/PR 34104 e Fabio Luiz de Mello Oliveira, OAB/MT 
6848,  via  postal,  na  Rua Choffi,  63,  Santa Rosa,  CEP 78.040-085,  Cuiabá/MT, 
Telefone: 65 36263006.

III  –  Após,  encaminhe-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de 
Processos Diligenciados, para aguardar o transcurso do prazo.

Tribunal de Contas, 14 de novembro de 2012.

Conselheiro DOMINGOS NETO
        Relator    
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